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O Guia de Alinhamento Estratégico de Implantação da Platafor-

ma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br) foi instituído pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na Portaria da Presidência n. 36, de 14 

de fevereiro de 2023. 

O Guia será revisado conforme recomendarem as demandas evolu-

tivas, com periodicidade não inferior a um ano. Essa edição é formada pe-

los seguintes componentes, transpostos em capítulos nesta publicação: 

a. Visão geral da PDPJ-Br;

b. Plano de implantação da PDPJ-Br;

c. Formação e sustentação do repositório de microsserviços;

d. Desenvolvimento colaborativo de soluções.

Esta publicação traz conteúdos complementares ao anexo da porta-

ria, de forma a auxiliar a compreensão da implantação da PDPJ-Br.

DÚVIDAS, CRÍTICAS E SUGESTÕES  
relacionadas a temas abordados neste guia, bem como sugestões 

de novos temas a serem abordados em futuras versões, podem ser 

enviadas para gerenciaexecutivapdpj@cnj.jus.br

APRESENTAÇÃO

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4953
mailto:gerenciaexecutivapdpj%40cnj.jus.br?subject=
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A Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br) é a es-

tratégia para enfrentar o atual estado do ambiente tecnológico insta-

lado no Poder Judiciário brasileiro, caracterizado pela fragmentação da 

política de transformação digital, subsistência de ilhas de defasagem tec-

nológica, sobreposição de iniciativas de criação de novas soluções e mul-

tiplicidade de sistemas com o mesmo escopo negocial. 

Esse ambiente, bem diagnosticado pelo Tribunal de Contas da 

União no Acórdão n. 1534/2019, de relatoria do ministro Raimundo Carrei-

ro, importa em incremento de custos e prejuízo para a qualidade dos ser-

viços judiciários prestados aos usuários.

Cabe ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no âmbito de sua 

competência e atuando como Órgão Governante Superior do processo 

de transformação digital do Poder Judiciário brasileiro, orquestrar o con-

junto de ações necessárias à racionalização do emprego dos recursos 

humanos	e	financeiros	disponíveis,	maximizando	a	capacidade	produtiva	

do ecossistema judiciário por meio do desenvolvimento de soluções uni-

versais com potencial para aproveitamento comunitário.

Para tanto, é imprescindível que os tribunais submetidos à auto-

ridade do CNJ compreendam o propósito da PDPJ-Br e, assim, promo-

vam o alinhamento de seus processos de trabalho internos ao modelo 

colaborativo-comunitário.

Nesse sentido, a integração entre múltiplas plataformas, o alinha-

mento dos padrões tecnológicos de desenvolvimento e a convergência 

dos sistemas legados para a plataforma orientada a microsserviços mo-

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/1.534%252F2019/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/3/%2520
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dulares são ações reveladoras do caminho para construir o repositório 

nacional de serviços, ambiente no qual o potencial da inteligência orga-

nizacional	do	Poder	Judiciário	brasileiro	poderá,	enfim,	ser	compartilhado.

O objetivo deste guia é contribuir para a compreensão dos aspec-

tos essenciais da implantação da PDPJ-Br, bem com fornecer direcio-

nadores para o alinhamento da estratégia e dos processos de trabalho 

dos tribunais submetidos à autoridade do CNJ.

O atual estágio de implantação da PDPJ-Br permite clareza quan-

to a diversos aspectos da governança, da gestão técnica e da sustenta-

ção de longo prazo da plataforma; todavia, alguns aspectos ainda me-

recem amadurecimento, como é próprio das macropolíticas executadas 

sob compromisso de melhoria contínua.

Por isso, a exemplo da própria PDPJ-Br, o presente guia evoluirá, 

sendo versionado de forma colaborativa, para assimilar críticas e suges-

tões, bem como para expressar continuamente o caminho rumo à con-

cretização da política nacional instituída na Resolução CNJ n. 335/2020. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496


2. VISÃO GERAL DA PDPJ-BR
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2.1. COMPREENSÃO TÉCNICO-NEGOCIAL DA PDPJ-BR

A PDPJ-Br consiste em plataforma de serviços construída de for-

ma colaborativa pelos tribunais brasileiros a partir da evolução das 

atuais soluções de processo eletrônico. O objetivo é criar um ambiente 

nacional orquestrado, com soluções universais disponibilizadas em forma-

to de microsserviços, consumíveis por meio de comunicação entre múl-

tiplas aplicações.

2.2. CONCEITOS

Do conceito, destacam-se:

PDPJ-Br como plataforma

Modelo orientado pelo conceito de platform as a 

service (PaaS),	definido	pela	Gartner	como	“um	tipo	

de oferta de nuvem que oferece recursos de infraes-

trutura de aplicativos (middleware) como um serviço”, 

em especial as modalidades de plataforma de aplicativo como serviço 

(aPaaS), plataforma de integração como serviço (iPaaS) e plataforma de 

gerenciamento de APIs como serviço (apimPaaS).

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	2º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
2º,	INCISOS	III	E	IV,	
E	ART.	15,	§	1º

REFERENCIAL 
TÉCNICO:
PDPJ-BR	–
ARQUITETURA 

https://docs.pdpj.jus.br/#arquitetura
https://docs.pdpj.jus.br/#arquitetura
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Desenvolvimento colaborativo

A PDPJ-Br está sendo construída pelo esforço colabo-

rativo do Poder Judiciário brasileiro, coordenado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e com participação ativa 

e determinante de Tribunais de todos os segmentos. 

Esse ambiente colaborativo assegura o alinhamento das soluções desen-

volvidas às necessidades presentes nas múltiplas dimensões do ambien-

te jurisdicional.

Evolução das atuais soluções de processo 
eletrônico

Todos os Tribunais possuem soluções tecnológicas con-

cebidas para otimizar a atividade jurisdicional. A evolu-

ção dessas soluções tecnológicas segundo os padrões 

de desenvolvimento da PDPJ-Br resultará na modularização dos siste-

mas legados, com sua paulatina substituição por microsserviços dispo-

nibilizados na plataforma de serviços.

Ambiente nacional orquestrado

Os serviços disponibilizados na PDPJ-Br possuem ca-

racterísticas universais, tornando-se consumíveis pelo 

conjunto de Tribunais integrados à plataforma. Esse 

consumo é possível em razão da implementação de 

uma arquitetura orientada a serviços, capaz de proporcionar integrações 

internas e externas com utilização de protocolos APIs de serviços e even-

tos do tipo RESTful.

Para conhecer mais a PDPJ-Br, assista ao vídeo disponível no ca-

nal do CNJ no YouTube.

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
2º,	INCISO	II

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
2º,	INCISO	I,	E	
ART.	3º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
2º,	INCISO	II,	E	
PORTARIA CNJ 
N.253/2020,	ART.	2º

REFERENCIAL 
TÉCNICO: PDPJ-BR	
–	RESTFUL	API

https://www.youtube.com/watch?v=4wuZFNX2rmk
https://www.youtube.com/watch?v=4wuZFNX2rmk
https://docs.pdpj.jus.br/#restful-api
https://docs.pdpj.jus.br/#restful-api
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2.3. VISÃO DE FUTURO

À medida que as atuais soluções de processo eletrônico seguirem 

seu curso evolutivo orientado à PDPJ-Br, no qual novas implementações 

serão desenvolvidas de forma desacoplada dos sistemas legados e depo-

sitadas no repositório de microsserviços, os sistemas de processo eletrô-

nico serão modularizados e compatibilizados com o modelo concebi-

do para a PDPJ-Br.

Em determinado momento dessa evolução, os sistemas legados 

serão totalmente convertidos em microsserviços, formando o reposi-

tório de serviços disponibilizados na PDPJ-Br.

A	identidade	da	PDPJ-Br	como	plataforma	será	definida	pelo	port-

fólio de serviços formado pelo esforço de desenvolvimento promovido pe-

los Tribunais a partir de suas soluções de processo eletrônico.

O conjunto de microsserviços disponibilizados na PDPJ-Br deve 

ampliar e facilitar o acesso ao serviço judiciário, melhorar a experiência 

de usuários internos e externos e promover a transparência da atividade 

jurisdicional.

2.4. PRESSUPOSTOS PARA CONSOLIDAÇÃO DA PDPJ-BR

A PDPJ-Br é uma política pública que tem por propósito atuar 

como agente indutor e condutor do processo de transformação digi-

tal do Poder Judiciário brasileiro. 

A consecução desse objetivo depende da mobilização de todos os 

Tribunais para compreender as premissas fundamentais da política e se 

comprometer com sua concretização a longo prazo, atuando na gover-

nança dos serviços disponibilizados, na gestão das atividades de desen-

volvimento	e	na	sustentação	financeira	dos	custos	associados.

Obter um ambiente orquestrado, construído de forma colaborativa a 

partir do esforço do Poder Judiciário brasileiro, requer a adoção de infraes-

trutura adaptável, capaz de suportar as contingências de uma operação 

escalável, bem como de garantir alta disponibilidade dos serviços ofertados. 

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	1º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
13, INCISOS IV E 
VI, ART. 14 E ART. 
15,	§	1º
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A racionalização da capacidade produtiva dos desenvolvedores e o 

consumo nacional das soluções desenvolvidas são objetivos viabilizados, 

em termos de estratégia e custos, por meio do modelo de plataforma 

de serviços em nuvem.

A existência da PDPJ-Br depende de recursos públicos compro-

metidos sob a forma de investimento e custeio. As despesas com in-

vestimento são determinantes para o ritmo da formação do portfólio de 

serviços disponibilizados na plataforma. As despesas com custeio estão 

associadas, em especial, à manutenção da nuvem provedora do conjun-

to de funcionalidades que permite a existência da PDPJ-Br. 

A comunidade de usuários dos serviços ofertados é diretamente 

responsável pelos custos de manutenção da PDPJ-Br.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), o Tribunal Superior do Trabalho (TST) e o Superior Tribunal Militar 

(STM), bem como o Conselho da Justiça Federal (CJF) e o Conselho Su-

perior da Justiça do Trabalho (CSJT), por sua representatividade e rele-

vância institucional, são considerados parceiros institucionais estraté-

gicos na formação do repositório nacional de microsserviços universais 

que caracteriza a PDPJ-Br.

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
13, INCISOS IV E 
VI, ART. 14 E ART. 
15,	§	1º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
15,	§	3º



3. PLANO DE  
IMPLANTAÇÃO DA PDPJ-BR
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3.1. PDPJ-BR COMO CONJUNTO DE PROJETOS

A concretização da política pública determinante da formação da 

PDPJ-Br será possível por meio da execução combinada de diversos pro-

jetos, encadeados de forma complementar e interdependente.

A implantação da PDPJ-Br materializa o eixo de inovação e tecno-

logia do Programa Justiça 4.0.

O PROGRAMA JUSTIÇA 4.0  

é fruto de cooperação técnica entre 

o CNJ e o Programa das Nações Uni-

das para o Desenvolvimento (PNUD) 

e é apoiado pelo Conselho da Jus-

tiça Federal (CJF), Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho (CSJT) e Supe-

rior Tribunal de Justiça (STJ). 

O Programa está estruturado em 

quatro eixos. O eixo 1 (inovação e 

tecnologia) tem o objetivo de de-

senvolver soluções tecnológicas para 

a transformação digital do Poder 

Judiciário.  

Saiba mais na página do Programa 

no Portal CNJ. 

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
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DE INTEGRAÇÃO
 • Autenticação
• Marketplace 
• Notificações

DE PADRONIZAÇÃO E 
ENRIQUECIMENTO DE DADOS

• Tabelas processuais unificadas
• Pessoas e endereços 

• Cabeçalho processual e 
organizacional

DATA LAKE

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
SEGMENTO

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
APOIO E CONTROLE

SERVIÇOS NEGOCIAIS 

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
INTELIGÊNCIA E AUTOMAÇÃO

SERVIÇOS ESTRUTURANTESSERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO

SERVIÇOS NEGOCIAIS CENTRAIS

GABINETE 
DO JUÍZO

MÓDULO DE 
SECRETARIA

MANDAMUS

RPV 
PRECATÓRIOS

SESSÃO DE 
JULGAMENTO

SEEU

BNMP

DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO

PORTAL DE 
SERVIÇOS

MÓDULO DE 
DISTRIBUIÇÃO

PJE MÍDIAS SNGB

NOVO SNASIDEJUD

JUMP

SISBAJUD RENAJUD INFOJUD

E-CARTAPREVJUD

SNIPER

PROJETOS INTEGRANTES DA 
CARTEIRA DO PROGRAMA JUSTIÇA 4.0

SINAPSES 
PRECEDENTES 
QUALIFICADOS

SINAPSES 
CLASSIFICAÇÃO 

PROCESSUAL

SINAPSES  
SIMILARIDADE

CODEX

CONSULTA 
PROCESSUAL 
UNIFICADA

CONSULTA 
CRIMINAL

A ARQUITETURA E  
OS SERVIÇOS DA PDPJ-BR

QUADRO 1
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3.2. PLANO DE IMPLANTAÇÃO

A implantação da PDPJ-Br desenvolve-se em etapas complemen-

tares e interdependentes, sendo os produtos entregues nas etapas 

precedentes considerados insumos para entregas esperadas nas etapas 

seguintes.

Os	produtos	desenvolvidos	para	a	PDPJ-Br	podem	ser	classificados	

como: 

a. serviços estruturantes; 

b. serviços negociais; e

c. serviços de integração.

3.3. SERVIÇOS ESTRUTURANTES

Serviços estruturantes 

são aqueles que implemen-

tam funcionalidades essen-

ciais para um sistema de pro-

cesso judicial de tramitação 

eletrônica, bem como aqueles 

necessários à integração, à co-

reografia	e	à	 interoperabilida-

de entre serviços e soluções 

que compõem a PDPJ-Br. 

A integração à PDPJ-

-Br pressupõe a assimilação 

da totalidade dos serviços es-

truturantes, conforme sua 

disponibilização.

	Os	atuais	serviços	estruturantes	da	PDPJ-Br	podem	ser	classifica-

dos em:

a. serviços estruturantes de integração. Garantem a entrada, o 

processamento e a transmissão de informações entre os servi-

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ART.	5º,	
INCISO I

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	446/2022

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
7º,	§	5º

REFERENCIAL 
TÉCNICO: 
SERVIÇOS 
ESTRUTURANTES

DE INTEGRAÇÃO
 • Autenticação
• Marketplace 
• Notificações

DE PADRONIZAÇÃO E 
ENRIQUECIMENTO DE DADOS

• Tabelas processuais unificadas
• Pessoas e endereços 

• Cabeçalho processual e 
organizacional

DATA LAKE

PROJETOS INTEGRANTES 
DA CARTEIRA DO PROGRAMA 
JUSTIÇA 4.0

CODEX

QUADRO 2

OS SERVIÇOS  
ESTRUTURANTES DA PDPJ-BR

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes
https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes


22GUIA DE ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DE IMPLANTAÇÃO DA PDPJ-BR

1ª ETAPA

Já em execução, inclui os 
serviços estruturantes de 
integração (autenticação, 
marketplace e notificações). 

Inclui, ainda, a integração à 
plataforma Codex.

2ª ETAPA

Estão previstos os serviços 
estruturantes de 
padronização e 
enriquecimento de dados: 
consulta às tabelas 
processuais unificadas, 
pessoas, endereços, cabeçalho 
processual e organizacional.

ços negociais da PDPJ-Br e os sistemas processuais; e 

b. serviços estruturantes de padronização e enriquecimento de 

dados. Garantem a higienização de dados de processos em tra-

mitação nas plataformas processuais, com o objetivo de pro-

porcionar	maior	fluidez	no	recebimento	e	na	transmissão	pe-

los serviços estruturantes de integração.

Os serviços estruturantes serão disponibilizados em etapas:

Saiba mais: https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes 

3.4. SERVIÇOS NEGOCIAIS

São aqueles que implementam necessidade de negócio relevan-

te para a tramitação de processos judiciais eletrônicos e para sistemas 

judiciais. 

Os	serviços	negociais	podem	ser	classificados	em:

a. serviços negociais de segmento. Visam atender necessidades 

de	grupos	específicos	de	usuários,	delimitados	pelo	conjunto	

especializado de suas atribuições ou atividades.

b. serviços negociais de inteligência e automação. Visam aumen-

tar a capacidade produtiva e efetividade da atividade jurisdicional 

a partir da integração de repositórios de dados, do uso de proces-

sos	de	automação	e	de	soluções	de	inteligência	artificial.

PORTARIA CNJ N. 
37/2022

PORTARIA CNJ N. 
183/2022	

PORTARIA CNJ N. 
170/2022,	ART.	8º,	
INCISOS XIII E XIV

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ART.	5º,	
INCISO II 

QUADRO 3

ETAPAS DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRUTURANTES

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes
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c. Serviços negociais de apoio e controle. Visam aprimorar a ca-

pacidade de gestão da atividade jurisdicional sob os aspectos 

processual e organizacional.

d. Serviços negociais centrais. Representam o conjunto de fun-

cionalidades críticas (em razão de sua interdependência com 

os demais níveis de serviço), sensíveis (em razão da sua rele-

vância estratégica) e essenciais (em razão da sua relevância ne-

gocial) ao funcionamento do serviço judiciário.

Saiba mais: https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais 

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
SEGMENTO

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
APOIO E CONTROLE

SERVIÇOS NEGOCIAIS DE 
INTELIGÊNCIA E AUTOMAÇÃO

SERVIÇOS NEGOCIAIS CENTRAIS

MÓDULO DE 
GABINETE

MÓDULO DE 
SECRETARIA

MANDAMUS

RPV 
PRECATÓRIOS

SESSÃO DE 
JULGAMENTO

SEEU

BNMP

DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO

PORTAL DE 
SERVIÇOS

MÓDULO DE 
DISTRIBUIÇÃO

PJE MÍDIAS SNGB

NOVO SNASIDEJUD

JUMP

SNIPER

PROJETOS INTEGRANTES DA 
CARTEIRA DO PROGRAMA JUSTIÇA 4.0

SINAPSES 
PRECEDENTES 
QUALIFICADOS

SINAPSES 
CLASSIFICAÇÃO 

PROCESSUAL

SINAPSES  
SIMILARIDADE

CONSULTA 
PROCESSUAL 
UNIFICADA

CONSULTA 
CRIMINAL

QUADRO 4

OS SERVIÇOS NEGOCIAIS DA PDPJ-BR

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais
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3.5. SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO

Serviços de integração 

com sistemas externos são 

aqueles que fazem interface 

com sistemas, serviços e/ou 

aplicações externas ao Poder 

Judiciário. 

Os serviços de integração 

podem	ser	classificados	em:

a. Integrações para 

atender a neces-

sidades negociais 

do Poder Judiciá-

rio, por exemplo: 

Sisbajud, Renajud, 

Infojud, Prevjud e e-Carta; 

b. integrações para atender a necessidades negociais de usuários 

externos.

3.6. CRONOGRAMA

O cronograma de disponibilização de novos serviços estruturantes 

e	negociais	será	definido	pela	Presidência	do	CNJ.

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ART.	5º,	
INCISOS III E IV

SISBAJUD RENAJUD INFOJUD

E-CARTAPREVJUD

PROJETOS INTEGRANTES 
DA CARTEIRA DO PROGRAMA 
JUSTIÇA 4.0

QUADRO 5

OS SERVIÇOS DE  
INTEGRAÇÃO DA PDPJ-BR
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O marketplace é o serviço que disponibiliza, em um único local, a 

partir de uma interface web, todos os serviços, sistemas ou módulos que 

se	encontram	conectados	à	PDPJ-Br	para	uso	pelo	usuário	final	do	res-

pectivo sistema de processo eletrônico.

4.1. SISTEMAS PROCESSUAIS ATUAIS

Todas as soluções tecnológicas desenvolvidas para permitir a trami-

tação de processos judiciais em ambiente eletrônico, ainda que integra-

das à PDPJ-Br para consumo dos serviços disponibilizados na plataforma, 

são consideradas sistemas legados. São exemplos de sistemas legados: 

PJe, PJe-JT, e-Proc, Projudi e SAJ.

O processo evolutivo dos sistemas legados deverá ser orienta-

do por padrões tecnológicos aderentes à PDPJ-Br, o que implica a ado-

ção do modelo de microsserviços modulares, desenvolvidos de forma 

não acoplada aos sistemas legados e com padrões técnicos e negociais 

universais, resultando em produtos com potencial para aproveitamento 

comunitário.

Os sistemas legados, enquanto não evoluírem suas arquiteturas por 

completo para alcançar o modelo de microsserviços modulares deposita-

dos na PDPJ-Br, deverão estar integrados à PDPJ-Br por meio da imple-

mentação da totalidade dos serviços estruturantes e assegurar intero-

perabilidade por meio do modelo nacional de interoperabilidade.

DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA:  
PDPJ-BR	–	
MARKETPLACE

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	18

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
16, INCISOS II E III

REFERENCIAL 
TÉCNICO:  
SERVIÇO MNI 
CLIENT E  
PJE	WIKI	–	
INTEROPERABI-
LIDADE

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes/marketplace
https://docs.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes/marketplace
https://docs.pje.jus.br/servicos-auxiliares/servico-mni-client/
https://docs.pje.jus.br/servicos-auxiliares/servico-mni-client/
https://www.pje.jus.br/wiki/index.php/Desenvolvedor #Interoperabilidade
https://www.pje.jus.br/wiki/index.php/Desenvolvedor #Interoperabilidade
https://www.pje.jus.br/wiki/index.php/Desenvolvedor #Interoperabilidade
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Todos os sistemas legados em operação deverão estar integrados à 

PDPJ-Br por meio da implementação dos serviços estruturantes.

4.2. IMPLANTAÇÃO DE NOVA SOLUÇÃO DE PROCESSO 
JUDICIAL ELETRÔNICO

Os Tribunais que pretenderem implantar nova solução de proces-

so judicial eletrônico, seja para substituir solução pré-existente, seja para 

iniciar o processo de digitalização da atividade jurisdicional, deverão op-

tar por sistema público integrado à PDPJ-Br.

Por seu avançado estágio de integração à PDPJ-Br, por sua ade-

rência à plataforma de serviços e pela grande comunidade de desenvol-

vimento colaborativo, recomenda-se a adoção preferencial do sistema 

Processo Judicial Eletrônico - PJe, em sua versão nacional.

4.3. MIGRAÇÃO DE SISTEMAS LEGADOS PARA O PJE

Os usuários de soluções públicas de processo judicial eletrônico não 

são obrigados a migrar de seus atuais sistemas legados para o sistema PJe.

Os usuários de soluções privadas de processo judicial eletrônico 

somente serão obrigados a migrar para solução pública, preferencialmen-

te	o	sistema	PJe,	na	hipótese	em	que	o	contrato	firmado	com	o	fabrican-

te do sistema legado privado for causa de dependência tecnológica.

A dependência tecnológica estará caracterizada quando:

 ■ o Tribunal não for proprietário da solução em uso, incluindo códigos-

-fonte, documentação e quaisquer outros artefatos; 

 ■ o Tribunal não for proprietário de novo sistema, módulo ou funcio-

nalidade que vier a ser produzido segundo os padrões tecnológicos 

da PDPJ-Br, incluindo códigos-fonte, documentação e quaisquer ou-

tros artefatos;

 ■ existir disposição contratual capaz de restringir a natureza públi-

ca das soluções desenvolvidas segundo os padrões tecnológicos 

da PDPJ-Br, comprometendo, por qualquer meio ou em qualquer 

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
4º,	INCISO	I

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
4º,	INCISO	I

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
4º,	INCISO	I

RESOLUÇÃO 
CNJ	N.	335/2020,	
ART.	5º,	CAPUT	
E	§	1º	E	ART.	17,	
PARÁGRAFO 
ÚNICO

PORTARIA CNJ N. 
252/2020,	ART.	2º,	
INCISOS I E III E § 
1º,	INCISO	I

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
5º,	§	2º
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grau, seu compartilhamento não oneroso.

Os Tribunais que se encontrarem em situação de dependência tec-

nológica serão obrigados a apresentar plano de adequação. Esse plano 

será formalizado em Processo de Acompanhamento de Cumprimento de 

Decisão (CUMPRDEC), contendo o conjunto de ações e respectivo crono-

grama para migração da solução privada para solução pública de proces-

so judicial eletrônico, bem como riscos associados à operação de migra-

ção e seu tratamento.

4.4. SUSTENTAÇÃO E EVOLUÇÃO DOS SISTEMAS LEGADOS

Todo esforço de melhoria dos sistemas legados deve ser orientado 

à sua modularização, com o objetivo de formar o portfólio de microsser-

viços a serem disponibilizados na PDPJ-Br. O investimento nos sistemas 

legados deve ser limitado à sua manutenção e sustentação. 

As intervenções realizadas nos sistemas legados, orientadas à sua 

manutenção e sustentação, devem observar os seguintes limites:

 ■ correções e melhorias necessárias: correções e melhorias com o 

objetivo	específico	de	atuar	sobre	a	estabilidade,	performance	e	se-

gurança do sistema legado, bem como quando imprescindíveis ao 

atendimento de determinação legal ou normativa, podem ser imple-

mentadas de forma acoplada ao sistema legado;

 ■ melhorias importantes: melhorias consideradas importantes para 

a atividade negocial devem ser desenvolvidas de forma desacopla-

da do sistema legado, seguindo padrão tecnológico orientado a mi-

crosserviços	modulares	a	fim	de	garantir	sua	compatibilidade	técni-

co-negocial com a PDPJ-Br, observando-se, ainda, que

 □ o desacoplamento de funcionalidades deve se orientar pelo 

conceito de design de software por domínios negociais (do-

main-driven design),	com	o	objetivo	de	identificar	conjuntos	

de funcionalidades inter-relacionadas por regras negociais que 

possam ser desacopladas em conjunto;

 □ excepcionalmente, por meio de autorização da instância de 
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governança competente, a implementação poderá ser execu-

tada de forma acoplada ao sistema legado;

 □ a autorização excepcional será concedida quando houver ava-

liação técnica indicando, em razão do escopo, não haver po-

tencial para modularização da melhoria, mesmo quando con-

siderado eventual conjunto de melhorias importantes penden-

tes de implementação e respectivo domínio negocial;

 ■ melhorias convenientes: melhorias destinadas a aprimorar a expe-

riência do usuário devem ser realizadas de forma desacoplada do sis-

tema legado, seguindo padrão tecnológico orientado a microsservi-

ços	modulares,	a	fim	de	garantir	sua	compatibilidade	técnico-nego-

cial com a PDPJ-Br.

Estratégias de evolução de sistemas privados para versões maio-

res (major version upgrades),	ainda	que	sob	justificativa	de	obtenção	de	

melhorias necessárias, são incompatíveis com a diretriz estratégica de 

evolução dos sistemas legados de forma orientada à criação de micros-

serviços modulares públicos e universais.

Enquanto os sistemas legados não forem integralmente converti-

dos em microsserviços modulares devidamente depositados na PDPJ-Br, 

competirá a cada tribunal manter a infraestrutura necessária à sustenta-

ção do respectivo sistema.

A nuvem nacional, cuja contratação e implantação é coordenada 

pelo CNJ sob regime de partilha de custos, não se destina à sustentação 

de sistemas legados. A nuvem administrada pelo CNJ destina-se à sus-

tentação de operações estratégicas e seu compartilhamento é possível 

apenas em regime contingencial de natureza extraordinária.

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ARTS.	
6º	E	7º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
15,	§§	1º,	2º	E	3º
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4.5. DESENVOLVIMENTO DE NOVAS FUNCIONALIDADES EM 
SISTEMAS LEGADOS

Com a existência da PDPJ-Br, a evolução dos sistemas legados é 

incompatível com projetos de implementação de novas funcionalidades 

nas plataformas em fase em obsolescência. As novas funcionalidades de-

vem ser desenvolvidas de forma desacoplada, em padrão tecnológico 

orientado a microsserviços modulares,	a	fim	de	garantir	sua	compati-

bilidade técnico-negocial com a PDPJ-Br.

 ■ Tribunais Superiores submetidos à autoridade do CNJ, detentores 

de sistemas proprietários com demandas de novas funcionalidades 

cujas características negociais não apresentam potencial de aprovei-

tamento comunitário poderão, excepcionalmente e por meio de au-

torização da instância de governança competente, promover seu de-

senvolvimento de forma acoplada aos sistemas legados.

4.6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

A PDPJ-Br é política pública de abrangência nacional. Todos os tri-

bunais sujeitos à autoridade do CNJ devem alinhar suas estratégias inter-

nas ao esforço comunitário de concretização da plataforma de serviços.

Os	recursos	humanos	e	financeiros	devem	ser	alocados,	prioritaria-

mente e em todos os segmentos e hierarquias, nas ações associadas a 

essa política pública.

Observados os limites evolutivos dos sistemas legados e tendo por 

regra geral que a execução de melhorias deve ser orientada à modula-

rização dos sistemas em fase de obsolescência, cabe aos tribunais, por 

meio	de	autorização	da	instância	de	governança	competente,	definir	a	

estratégia de manutenção evolutiva de seus sistemas.

O Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTI) 

do CNJ poderá ser consultado para esclarecer dúvidas sobre a possibili-

dade de executar implementações com escopo certo e determinado em 

sistemas legados.

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ARTS.	
6º	E	7º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	1º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
8º,	CAPUT,	E	ART.	
18, CAPUT

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	2º

REFERENCIAL 
TÉCNICO 
DISPONÍVEL EM:
INSTRUÇÕES PARA 
FORMALIZAÇÃO 
DE CONSULTA 
AO CONSELHO 
NACIONAL DE 
JUSTIÇA 

https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj/
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 ■ A área técnica do DTI/CNJ indicará se a implementação poderá ser 

realizada no sistema legado ou se deverá ser desenvolvida em mó-

dulo compatível com a PDPJ-Br.

A não observância dos limites evolutivos dos sistemas legados im-

porta em descumprimento de norma cogente editada pelo CNJ, sujei-

tando as autoridades responsáveis à apuração de responsabilidade 

disciplinar. Importa também em comprometimento de recursos públicos 

com	finalidade	diversa	daquela	prevista	na	política	nacional,	sujeitando	

as autoridades responsáveis à imputação de improbidade administrativa.

O CNJ dispõe de instrumentos fiscalizatórios ordinários e extraor-

dinários	que	permitem	a	verificação	da	observância	dos	limites	evoluti-

vos dos sistemas legados.

4.7. SOLUÇÕES SOBREPOSTAS

O desenvolvimento comunitário e colaborativo de soluções públi-

cas com padrões técnicos e negociais universais resulta na maximização 

da capacidade produtiva dos Tribunais e na economia de recursos huma-

nos	e	financeiros.	

Os Tribunais devem promover o alinhamento de projetos semelhan-

tes, convergindo perspectivas e esforços de desenvolvimento	a	fim	de	

realizar entregas com características universais.

Recomenda-se evitar o desenvolvimento paralelo de soluções 

com sobreposição de escopo.

Os Tribunais devem tornar públicas suas iniciativas de desenvolvimen-

to de soluções, com descrição das características técnicas e escopo negocial.

Excepcionalmente, será admitido o depósito na PDPJ-Br de mais de 

uma solução com o mesmo escopo negocial.

O depósito de soluções sobrepostas na PDPJ-Br será justificado 

quando:

 ■ o desenvolvimento das soluções for influenciado por peculiarida-

des regionais, entendidas como características de funcionamento 

de determinado tribunal, conjunto de tribunais ou segmento do Po-

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
8º,	§	2º,	E	ART.	5º,	
§	3º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
24

PORTARIA CNJ N. 
252/2020,	ART.	2º,	
INCISO II

RECOMENDAÇÃO 
CNJ	N.	93/2021,	
ART.	3º,	§	1º,	
INCISOS VIII E IX

PORTARIA CNJ N. 
252/2020,	ART.	2º,	
INCISO II

RECOMENDAÇÃO 
CNJ	N.	93/2021,	
ART.	3º,	§	1º,	
INCISOS VIII E IX

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	335/2020,	ART.	
18, PARÁGRAFO 
ÚNICO
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der	Judiciário	com	especificidades	negociais	cujo	atendimento	exi-

gir a setorização da solução; 

 ■ o desenvolvimento das soluções for afetado pela metodologia de 

trabalho adotada, entendida como o processo de desenvolvimento 

associado ao esforço evolutivo dos sistemas legados, no sentido de 

desacoplamento e modularização de funcionalidades;  

 ■ o desenvolvimento de ao menos uma das soluções houver ocor-

rido sob modelo de inovação tecnológica, resultando em regime 

transitório de obsolescência.

A excepcional admissão do depósito de soluções com escopo ne-

gocial sobreposto não desobrigará os desenvolvedores da necessidade 

de observância dos padrões de desenvolvimento da PDPJ-Br, de modo 

a assegurar sua compatibilidade técnica e potencial de aproveitamento 

comunitário.

A	fim	de	assegurar	a	função	integradora	dos	serviços	disponibiliza-

dos na PDPJ-Br, não será admitido o depósito de soluções sobrepostas 

com escopo relativo a serviços negociais centrais.



5. DESENVOLVIMENTO 
COLABORATIVO DE SOLUÇÕES
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A	Portaria	CNJ	nº	131,	de	5	de	maio	de	2021,	instituiu	o	Grupo	Revi-

sor de Código-Fonte das soluções da Plataforma Digital do Poder Judi-

ciário (PDPJ-Br) e do Processo Judicial Eletrônico (PJe). O Grupo Revisor 

é responsável pela análise das implementações de mudanças no código-

-fonte feitas pela comunidade de desenvolvimento das soluções disponi-

bilizadas na PDPJ-Br e no sistema PJe. 

O objetivo é garantir a qualidade das implementações realizadas 

pelo CNJ e pelos desenvolvedores da comunidade. 

Com base nessa Portaria, foi elaborado um roteiro para o desenvol-

vimento colaborativo de módulos para a PDPJ-Br. Esse roteiro traz um 

passo a passo de como fazer contribuições para a solução. 
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1. Assinatura do acordo 
de cooperação técnica (ACT)
Realizada entre CNJ e órgãos/instituições. No ciclo 
inicial do ACT, anexar o Plano de Trabalho – 
desenvolvimento colaborativo da PDPJ-Br 

2. Definição do mentor
São definidos pelo CNJ: 
• Mentor técnico
• Mentor negocial
• Representante do Escritório de Projetos 

(PMO)
• Opcionalmente, gerente de projetos (GP)

Atividades: 
• Disseminação e conhecimento da PDPJ-Br
• Realização de diagnóstico
• Elaboração do Plano de Trabalho
• Aplicação do questionário

3. Definição da equipe 
Perfis requisitados:
• Desenvolvedores front-end e back-end;
• Testers;
• Analistas de negócio/requisitos;
• Scrum master (SM);
• Product Owner (PO).
• Arquitetos e designers.

4. Product backlog 
Apresentação realizada em 20 dias. 
Elementos necessários:
• Descrição do projeto;
• Duração de cada sprint e expectativa de 

quantidade de sprints;
• Equipe do projeto;
• Schedule padrão das reuniões
• Visão do produto;
• Itens do backlog

5. Reunião kick-off 
Apresentação da PDPJ-Br e dos artefatos 
disponíveis para desenvolvimento:
• Documentação da PDPJ-Br;
• Projeto Sampler de back-end;
• Projeto Seeder de front-end 

(preferencialmente utilizando UI KIT);
• Template do product backlog;
• Software para controle de demandas -Jira;
• Software para colaboração - RocketChat;

Equipes: apresentação dos membros e discussão 
sobre o formato de trabalho (interação, 
periodicidade, agendas etc). No início ou na etapa 
de execução, você precisará promover a 
reutilização de componentes existentes.

6. Execução das sprints 
• Tarefas incluídas;
• Tarefas finalizadas;
• Impedimentos;
• Review do PO, dos mentores negociais e 

técnicos;
• Lições aprendidas e planos de ação 

(retrospectiva)
• Demais artefatos produzidos durante a sprint 

(códigos comitados, artefatos de software 
publicados, scripts de banco de dados, 
documentos de referência etc).

7. Disponibilização do produto 
• Artefatos de software a serem publicados na 

PDPJ-Br;
• Documentação de usuário;
• Documentação técnica para integração;
• Validação e integração do código-fonte na 

versão nacional da PDPJ-Br  

8. Sustentação do produto 
A equipe desenvolvedora do projeto, ou equipe 
indicada pelos órgãos ou instituições parceiras, 
cuidará da manutenção corretiva e evolutiva por 
um período de 1 (um) ano, a contar da 
disponibilização do módulo em produção.
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ETAPAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
COLABORATIVO DE SOLUÇÕES NA PDPJ-BR

QUADRO 6
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1. Assinatura do acordo 
de cooperação técnica (ACT)
Realizada entre CNJ e órgãos/instituições. No ciclo 
inicial do ACT, anexar o Plano de Trabalho – 
desenvolvimento colaborativo da PDPJ-Br 

2. Definição do mentor
São definidos pelo CNJ: 
• Mentor técnico
• Mentor negocial
• Representante do Escritório de Projetos 

(PMO)
• Opcionalmente, gerente de projetos (GP)

Atividades: 
• Disseminação e conhecimento da PDPJ-Br
• Realização de diagnóstico
• Elaboração do Plano de Trabalho
• Aplicação do questionário

3. Definição da equipe 
Perfis requisitados:
• Desenvolvedores front-end e back-end;
• Testers;
• Analistas de negócio/requisitos;
• Scrum master (SM);
• Product Owner (PO).
• Arquitetos e designers.

4. Product backlog 
Apresentação realizada em 20 dias. 
Elementos necessários:
• Descrição do projeto;
• Duração de cada sprint e expectativa de 

quantidade de sprints;
• Equipe do projeto;
• Schedule padrão das reuniões
• Visão do produto;
• Itens do backlog

5. Reunião kick-off 
Apresentação da PDPJ-Br e dos artefatos 
disponíveis para desenvolvimento:
• Documentação da PDPJ-Br;
• Projeto Sampler de back-end;
• Projeto Seeder de front-end 

(preferencialmente utilizando UI KIT);
• Template do product backlog;
• Software para controle de demandas -Jira;
• Software para colaboração - RocketChat;

Equipes: apresentação dos membros e discussão 
sobre o formato de trabalho (interação, 
periodicidade, agendas etc). No início ou na etapa 
de execução, você precisará promover a 
reutilização de componentes existentes.

6. Execução das sprints 
• Tarefas incluídas;
• Tarefas finalizadas;
• Impedimentos;
• Review do PO, dos mentores negociais e 

técnicos;
• Lições aprendidas e planos de ação 

(retrospectiva)
• Demais artefatos produzidos durante a sprint 

(códigos comitados, artefatos de software 
publicados, scripts de banco de dados, 
documentos de referência etc).

7. Disponibilização do produto 
• Artefatos de software a serem publicados na 

PDPJ-Br;
• Documentação de usuário;
• Documentação técnica para integração;
• Validação e integração do código-fonte na 

versão nacional da PDPJ-Br  

8. Sustentação do produto 
A equipe desenvolvedora do projeto, ou equipe 
indicada pelos órgãos ou instituições parceiras, 
cuidará da manutenção corretiva e evolutiva por 
um período de 1 (um) ano, a contar da 
disponibilização do módulo em produção.
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5.1. PADRÕES TECNOLÓGICOS E ARQUITETURAIS

Toda iniciativa de desenvolvimento orientada à PDPJ-Br deve bus-

car concretizar, com máxima efetividade, o modelo comunitário e co-

laborativo de desenvolvimento, produzindo microsserviços modulares 

compatíveis com a arquitetura orientada a serviços, em padrões técni-

co-negociais universais que permitam seu consumo pelos tribunais inte-

grados à plataforma. Todos os microsserviços modulares depositados na 

PDPJ-Br devem ser públicos e universais.

A	fim	de	assegurar	a	universalidade	e	compatibilidade	das	solu-

ções desenvolvidas para a PDPJ-Br, os projetos devem adotar os pa-

drões tecnológicos, de desenvolvimento, testagem e documentação 

definidos	pelo	CNJ.

 ■ Excepcionalmente e segundo avaliação autorizativa do Departamen-

to de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTI) do CNJ, será 

admitido o desenvolvimento de projetos com padrões tecnológicos 

diversos daqueles estabelecidos pelo Conselho,	quando	justificado	

pelas características do projeto ou do ambiente organizacional do 

Tribunal	proponente,	observados	os	limites	e	as	contingências	defi-

nidas para o caso concreto.

As soluções fora do padrão arquitetural estabelecido não serão in-

corporadas ao repositório de serviços.

5.2. SUPERVISÃO DE PROJETOS COLABORATIVOS

O CNJ acompanhará a execução dos projetos em desenvolvimen-

to, designando um líder técnico e um líder negocial responsáveis por 

orientar os tribunais quanto aos critérios a serem seguidos para o desen-

volvimento	de	cada	solução,	a	fim	de	garantir	sua	universalidade	e	ade-

rência aos padrões da PDPJ-Br.

A atuação dos líderes técnico e negocial designados pelo CNJ será 

limitada às atividades de mentoria e supervisão de aderência do proje-

to aos padrões da PDPJ-Br.

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ART.	3º,	
CAPUT

PORTARIA CNJ 
N.	252/2020,	ART.	
2º,	INCISOS	I	E	III,	
E	§	1º

RESOLUÇÃO CNJ 
N.	443/2022	E	
PORTARIA CNJ N. 
252/2020

REFERENCIAL 
TÉCNICO: 
DESENVOLVENDO 
PARA	A	PDPJ-BR

PORTARIA CNJ N. 
252/2020,	ART.	2º,	
INCISO	I	E	§	1º

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	2º

https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj
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Os projetos desenvolvidos em regime colaborativo deverão contar 

com responsáveis técnico e negocial indicados pelos proponentes.

5.3. DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Com o objetivo de permitir o engajamento da comunidade nos 

projetos em desenvolvimento, o CNJ disponibiliza consulta pública das 

ações do Programa Justiça 4.0 orientadas à formação do repositório de 

serviços da PDPJ-Br:

 ■ Painel de Monitoramento dos Projetos de TIC do Conselho Nacional 

de Justiça

 ■ Painel de Monitoramento dos Projetos do Programa Justiça 4.0

 ■ Boletins Técnicos dos Projetos do Programa Justiça 4.0

 ■ Portfólio Nacional de Programas e Projetos de TIC do Poder Judiciário 

Os Tribunais interessados em colaborar no desenvolvimento dos 

projetos em execução deverão formalizar sua intenção por mensagem 

eletrônica (e-mail) endereçada para gerenciaexecutivapdpj@cnj.jus.br. 

Os Tribunais interessados em propor a incorporação de produto ou 

serviço previamente desenvolvido ao repositório de serviços da PDPJ-Br 

deverão formalizar sua intenção por mensagem eletrônica (e-mail) ende-

reçada para gerenciaexecutivapdpj@cnj.jus.br. 

Os pedidos de incorporação de produtos já desenvolvidos deverão 

ser instruídos com demonstração de sua aderência ao padrão tecnológi-

co da PDPJ-Br.

Os Tribunais interessados em propor a abertura de novos projetos 

deverão formalizar sua intenção por mensagem eletrônica (e-mail) ende-

reçada para gerenciaexecutivapdpj@cnj.jus.br.

Os pedidos de abertura de novos projetos deverão ser instruídos com 

plano de projeto, elaborado segundo modelo disponibilizado pelo CNJ.

Os líderes técnico e negocial designados pelo CNJ avaliarão a conve-

niência de realizar chamamento público para desenvolvimento coletivo do 

projeto, com o objetivo de contribuir para a universalização das entregas.

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	2º

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	1º

PORTARIA CNJ N. 
253/2020,	ART.	4º,	§	
1º,	E	ART.	15

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	1º

REFERENCIAL 
TÉCNICO:
MODELO DE 
PLANO DE 
TRABALHO
 
MODELO DE 
CANVAS PARA 
ABERTURA DE 
PROJETO

mailto:https://app.powerbi.com/view%3Fr%3DeyJrIjoiZTBlM2E1ODItOWJmOC00MTRiLWExMzQtMGI3Y2IwMTdjNWVlIiwidCI6ImFkOTE5MGU2LWM0NWQtNDYwMC1iYzVjLWVjYTU1NGNjZjQ5NyIsImMiOjJ9?subject=
mailto:https://app.powerbi.com/view%3Fr%3DeyJrIjoiZTBlM2E1ODItOWJmOC00MTRiLWExMzQtMGI3Y2IwMTdjNWVlIiwidCI6ImFkOTE5MGU2LWM0NWQtNDYwMC1iYzVjLWVjYTU1NGNjZjQ5NyIsImMiOjJ9?subject=
mailto:https://app.powerbi.com/view%3Fr%3DeyJrIjoiZjE1Yjc5NmItYTNjYy00ZDQyLTk3YmUtNmJkN2FkZWEyMDVjIiwidCI6ImFkOTE5MGU2LWM0NWQtNDYwMC1iYzVjLWVjYTU1NGNjZjQ5NyIsImMiOjJ9%26pageName%3DReportSection40a67b6e4ab208b28a08?subject=
mailto:https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/boletins-tecnicos/?subject=
mailto:https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/portfolio-nacional-de-programas-e-projetos-de-tic-do-poder-judiciario/?subject=
mailto:gerenciaexecutivapdpj%40cnj.jus.br?subject=
mailto:gerenciaexecutivapdpj%40cnj.jus.br?subject=
mailto:gerenciaexecutivapdpj%40cnj.jus.br?subject=
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/07/plano-de-trabalho-template.docx
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/07/plano-de-trabalho-template.docx
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/07/plano-de-trabalho-template.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/%5bPROJ%209%5d%20Canvas%20-%20Template_3-242ecdbbe7d2a150758347f13f692d3c.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/%5bPROJ%209%5d%20Canvas%20-%20Template_3-242ecdbbe7d2a150758347f13f692d3c.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/%5bPROJ%209%5d%20Canvas%20-%20Template_3-242ecdbbe7d2a150758347f13f692d3c.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/%5bPROJ%209%5d%20Canvas%20-%20Template_3-242ecdbbe7d2a150758347f13f692d3c.docx
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5.4. FORMALIZAÇÃO DOS PROJETOS

O início formal do desenvolvimento de projetos orientados à PDPJ-

-Br pressupõe a celebração de Acordo de Cooperação Técnica e Termo 

de Adesão por parte dos tribunais participantes do projeto.

A celebração do Acordo de Cooperação Técnica e do Termo de Ade-

são é pressuposto para o engajamento dos Tribunais em projetos já ini-

ciados, para abertura de novos projetos e para integração à PDPJ-Br de 

soluções previamente desenvolvidas.

O Conselho da Justiça Federal (CJF) e o Conselho Superior da Jus-

tiça do Trabalho (CSJT) poderão, cada um, formalizar com o CNJ Acordo 

de Cooperação Técnica e Termo de Adesão compromissando Tribunais 

sob sua supervisão.

5.5. PLANO DE SUSTENTAÇÃO

A disponibilização de soluções na PDPJ-Br importa em compromis-

so da comunidade com sua sustentação técnica.

O procedimento de incorporação de soluções à PDPJ-Br pressupõe 

a formalização de plano de suporte, manutenção e evolução da solução 

disponibilizada, a ser elaborado pelo conjunto de participantes do projeto 

de desenvolvimento, com prazo de duração determinado conforme prog-

nóstico de obsolescência da solução.

Outros tribunais, além dos participantes do projeto de desenvolvi-

mento, poderão subscrever o plano de suporte, manutenção e evolução 

da solução disponibilizada.

O plano de sustentação será formalizado por meio de Acordo de 

Cooperação Técnica (ACT), com vigência não superior a 5 (cinco) anos, 

passível de prorrogação.

O plano de sustentação de soluções desenvolvidas em padrões 

tecnológicos diversos daqueles estabelecidos pelo CNJ, ainda que me-

diante autorização do Departamento de Tecnologia da Informação e Co-

municação (DTI) do CNJ, terá prazo de vigência equivalente ao tempo 

PORTARIA CNJ 
N.	253/2020,	ART.	
4º,	§	1º

PORTARIA CNJ 
N.	252/2020,	ART.	
2º,	§	3º;	PORTARIA	
CNJ	N.	253/2020,	
ART. 22

PARECER 
REFERENCIAL 
AJU/DG/CNJ	
N.	05/2022	(SEI	
06564/2021)

REFERENCIAL 
TÉCNICO:
CELEBRAÇÃO 
DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO 
TÉCNICA COM O 
CNJ

MODELO DE 
ACORDO DE 
COOPERAÇÃO 
TÉCNICA

https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj
https://docs.pdpj.jus.br/desenvolvendo-para-a-pdpj/acordo-com-o-cnj
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/minuta_xxx_2020_TCOT_PDPJ___versao_final_AJU-0c9e5894ef65a6673f0c5a5fb2540936.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/minuta_xxx_2020_TCOT_PDPJ___versao_final_AJU-0c9e5894ef65a6673f0c5a5fb2540936.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/minuta_xxx_2020_TCOT_PDPJ___versao_final_AJU-0c9e5894ef65a6673f0c5a5fb2540936.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/minuta_xxx_2020_TCOT_PDPJ___versao_final_AJU-0c9e5894ef65a6673f0c5a5fb2540936.docx
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máximo de obsolescência da solução.

O encerramento do plano de sustentação deverá contemplar estra-

tégia de evolução, descontinuação ou migração para atender a usuários 

ativos da solução.

5.6. PLANO DE CAPACITAÇÃO

Os Tribunais interessados em integrar a comunidade de desenvol-

vedores de soluções para a PDPJ-Br deverão promover ações de capa-

citação continuada de servidores e colaboradores,	a	fim	de	proporcio-

nar a aquisição de conhecimentos adequados quanto aos padrões tec-

nológicos, de desenvolvimento, de testagem e de documentação adota-

dos pelo CNJ.

Além do nivelamento técnico, as iniciativas de capacitação conti-

nuada deverão contemplar a compreensão dos atos normativos aprova-

dos pelo CNJ relacionados à tecnologia da informação e à segurança ci-

bernética e da informação.

PORTARIA CNJ N. 
252/2020,	ART.	2º,	§	
1º,	INCISO	III

REFERENCIAL 
TÉCNICO: 
MODELO DE 
PLANO DE 
SUSTENTAÇÃO

CNJ	N.	443/2022	

PORTARIA CNJ N. 
257/2022

https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/plano-de-trabalho-template-67d09e951f6147d60e3a0127c61f1cf4.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/plano-de-trabalho-template-67d09e951f6147d60e3a0127c61f1cf4.docx
https://docs.pdpj.jus.br/assets/files/plano-de-trabalho-template-67d09e951f6147d60e3a0127c61f1cf4.docx
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O CNJ disponibiliza webinários, vídeos tutoriais e cursos com o in-

tuito de promover o debate sobre a transformação tecnológica do Poder 

Judiciário e disseminar o conhecimento da temática e das tecnologias 

utilizadas na PDPJ-Br.

6.1. WEBINÁRIOS

 ■ Apresentação da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro 

 ■ Programa de formação para integração e desenvolvimento da 

Plataforma Digital:

 □ Visão Geral

 □ Serviço de Autenticação

 □ Serviço	de	Notificações

 □ Hands-on

 □ Desenvolvimento Front-end

 □ Sistemas de Processo Eletrônico

 ■ Codex: Plataforma de dados processuais – Instalação, integração e 

consumo de dados

 ■ Cursos de Ciência de Dados Aplicada ao Poder Judiciário:

 □ Lançamento do Ciclo 1

 □ Lançamento do Ciclo 2

 □ Lançamento do Ciclo 3

 □ Lançamento do Curso de Spark

ACESSE

WEBINÁRIOS 
PDPJ-BR

ACESSE

WEBINÁRIOS 
CURSOS DE 
CIÊNCIA DE DADOS 
APLICADA AO 
PODER JUDICIÁRIO

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/capacitacao/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/capacitacao/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/webinarios-de-lancamento-dos-cursos-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/webinarios-de-lancamento-dos-cursos-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/webinarios-de-lancamento-dos-cursos-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/webinarios-de-lancamento-dos-cursos-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/webinarios-de-lancamento-dos-cursos-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
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 ■ Prevjud Explicado: Agilidade e Efetividade aos Processos 

Previdenciários

6.2. CAPACITAÇÃO 

Capacitações na Plataforma Digital do Poder Judiciário 

Brasileiro 

 ■ Java Básico

 ■ Inovação no Judiciário: Governo como Plataforma e Dados abertos

Curso de Ciência de Dados Aplicada ao Poder Judiciário

 ■ Curso de Spark

 ■ Python para Análise de Dados

 ■ Fundamentos de Estatística para Ciência de Dados

 ■ Dashboards com Power BI

 ■ Dashboards e Relatórios Dinâmicos com o R

 ■ Machine Learning

 ■ Mineração de Textos

 ■ Excel para Análise de Dados 

 ■ R para Análise de Dados

Cursos para uso das ferramentas

 ■ SNGB: Capacitação para Utilização

 ■ Sniper – Mapa de Relacionamentos: Dados não Sigilosos

Cursos em gestão de projetos

 ■ Introdução à Gestão de Projetos 

 ■ Formação em Gestão de Projetos

 ■ Pensamento Adaptativo e Gestão de Mudanças

 ■ Pensamento Sistêmico e Gerenciamento de Benefícios

 ■ Trilha de Capacitações: Pensamento Sistêmico e Gerenciamento de 

Benefícios;	Configuração	PWA;	Pensamento	Adaptativo	e	Gestão	de	

Mudanças; Formação de Facilitadores; e Power BI.

ACESSE

CAPACITAÇÕES 
NA PLATAFORMA 
DIGITAL DO PODER 
JUDICIÁRIO

ACESSE

CURSO DE CIÊNCIA 
DE DADOS 
APLICADA AO 
PODER JUDICIÁRIO

https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/pdpj/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/pdpj/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/pdpj/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/pdpj/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/formacao-e-capacitacao/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-poder-judiciario/
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Formações em integridade e compliance no Poder Judiciário

 ■ Formação de Gestores do Poder Judiciário em Sistemas de 

Integridade e Compliance

CURSOS COM OFERTA PREVISTA PARA 2023/2024 

Capacitações na Plataforma Digital do Poder Judiciário 

Brasileiro

 ■ Java Básico

 ■ Java Avançado

 ■ Angular

 ■ Testes Automatizados

Prevjud

 ■ Trilha formativa de webinários

Capacitações em Inteligência Artificial

 ■ Introdução	à	Inteligência	Artificial	

 ■ Anotação	de	dados	para	modelos	de	Inteligência	Artificial	no	

Judiciário

Formações em integridade e compliance no Poder Judiciário

 ■ Princípios Básicos de Integridade e Compliance para o Poder 

Judiciário

 ■ Formação de Gestores do Poder Judiciário em Sistemas de 

Integridade e Compliance

Cursos para uso das ferramentas

 ■ Sniper: Capacitação para utilização – dados judiciais e sigilosos  



7. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
TÉCNICAS 

GUIA DE ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DE IMPLANTAÇÃO DA PDPJ-BR
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7.1. RESOLUÇÕES

Resolução nº 320, de 15/05/2020.	Altera	a	Resolução	CNJ	nº	 185/2013,	

que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe como sis-

tema de processamento de informações e prática de atos pro-

cessuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e 

funcionamento.

Resolução nº 328, de 08/07/2020.	Altera	a	Resolução	CNJ	nº	59/2008	

para tornar automática a alimentação do Sistema Nacional de Con-

trole de Interceptação – SNCI, a partir da Base Nacional de Dados 

Processuais do Poder Judiciário – DataJud.

Resolução nº 331, de 20/08/2020. Institui a Base Nacional de Dados do 

Poder Judiciário – DataJud como fonte primária de dados do Siste-

ma de Estatística do Poder Judiciário – SIESPJ para os tribunais in-

dicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal.

Resolução nº 332, de 21/08/2020. Dispõe sobre a ética, a transparência e 

a	governança	na	produção	e	no	uso	de	Inteligência	Artificial	no	Po-

der Judiciário e dá outras providências. 

Resolução nº 335, de 29/09/2020. Institui política pública para a gover-

nança e a gestão de processo judicial eletrônico. Integra os tribunais 

do país com a criação da Plataforma Digital do Poder Judiciário Bra-

sileiro – PDPJ-Br. Mantém o sistema PJe como sistema de Processo 

Eletrônico prioritário do Conselho Nacional de Justiça.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3322
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3380
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3428
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496


47GUIA DE ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DE IMPLANTAÇÃO DA PDPJ-BR

Resolução nº 337, de 29/09/2020. Dispõe sobre a utilização de sistemas 

de videoconferência no Poder Judiciário.

Resolução nº 342, de 09/09/2020. Institui e regulamenta o Banco Na-

cional de Medidas Protetivas de Urgência – BNMPU, nos termos do 

parágrafo	único	do	artigo	38-A	da	Lei	nº	11.340/2006,	com	redação	

dada	pela	Lei	nº	13.827/2019.

Resolução nº 345, de 09/10/2020. Dispõe sobre o Juízo 100% Digital e dá 

outras providências.

Resolução nº 363, de 12/01/2021. Estabelece medidas para o processo de 

adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais a serem ado-

tadas pelos tribunais.

Resolução nº 370, de 28/01/2021. Estabelece a Estratégia Nacional de 

Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário 

(ENTIC-JUD).

Resolução nº 372, de 12/02/2021. Regulamenta a criação de plataforma 

de videoconferência denominada Balcão Virtual.

Resolução nº 383, de 25/03/2021. Cria o Sistema de Inteligência de Se-

gurança Institucional do Poder Judiciário e dá outras providências.

DOCUMENTAÇÃO

Visando a um maior conhecimento técnico 

sobre a PDPJ-Br, estão disponíveis manuais, 

tutoriais e documentações técnicas.

Documentação técnica da PDPJ-Br.	Traz	a	definição	da	plataforma,	

conceitos básicos, arquitetura e informações sobre como desenvolver 

para a PDPJ-Br, além de explicação sobre os serviços: https://docs.stg.

pdpj.jus.br/

Serviços estruturantes: https://docs.stg.pdpj.jus.br/

servicos-estruturantes 

Serviços negociais: https://docs.stg.pdpj.jus.br/servicos-negociais

Documentação técnica do Processo Judicial Eletrônico (PJe): 

https://docs.pje.jus.br/servicos-negociais 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3498
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3458
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3668
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3829
https://docs.stg.pdpj.jus.br/
https://docs.stg.pdpj.jus.br/
https://docs.stg.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes
https://docs.stg.pdpj.jus.br/servicos-estruturantes
https://docs.stg.pdpj.jus.br/servicos-negociais
https://docs.pje.jus.br/servicos-negociais 
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Resolução nº 385, de 06/04/2021. Dispõe sobre a criação dos Núcleos de 

Justiça 4.0 e dá outras providências.

Resolução nº 396, de 07/06/2021. Institui a Estratégia Nacional de Segu-

rança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ).

Resolução nº 398, de 09/06/2021. Dispõe sobre a atuação dos Núcleos de 

Justiça	4.0,	disciplinados	pela	Resolução	CNJ	nº	385/2021,	em	apoio	

às unidades jurisdicionais.

Resolução nº 417, de 20/09/2021. Institui e regulamenta o Banco Nacional 

de Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0) e dá outras providências.

Resolução nº 420, de 29/09/2021. Dispõe sobre a adoção do processo 

eletrônico e o planejamento nacional da conversão e digitaliza-

ção do acervo processual físico remanescente dos órgãos do Po-

der Judiciário.

Resolução nº 443, de 17/01/2022. Dispõe sobre a aplicação e dissemi-

nação dos conhecimentos sobre a Plataforma Digital do Poder Ju-

diciário nos editais de concursos públicos, seleções e capacitações 

para cargos de tecnologia da informação e comunicação dos órgãos 

do Poder Judiciário.

Resolução nº 444, de 25/02/2022. Institui o Banco Nacional de Prece-

dentes (BNP) para consulta e divulgação por órgãos e pelo público 

em geral de precedentes judiciais, com ênfase nos pronunciamen-

tos judiciais listados no art. 927 do Código de Processo Civil em to-

das as suas fases processuais.

Resolução nº 446, de 14/03/2022. Institui a plataforma Codex como fer-

ramenta	oficial	de	extração	de	dados	estruturados	e	não	estrutura-

dos dos processos judiciais eletrônicos em tramitação no Poder Ju-

diciário Nacional e dá outras providências.

Resolução nº 451, de 22/04/2022.	Altera	a	Resolução	CNJ	nº	289/2019,	

que dispõe sobre a implantação e funcionamento do Sistema Na-

cional de Adoção e Acolhimento – SNA e dá outras providências.

Resolução nº 455, de 27/04/2022. Institui o Portal de Serviços do Poder 

Judiciário (PSPJ), na Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-

-Br), para usuários externos. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3843
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3975
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3978
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4115
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4133
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4317
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4415
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4417
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4501
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4509
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Resolução nº 456, de 27/04/2022. Altera a Resolução Conjunta CNJ/CNMP 

nº	03/2013,	que	institui	o	Modelo	Nacional	de	Interoperabilidade	do	

Poder Judiciário e do Ministério Público e dá outras providências.

Resolução nº 479, de 11/11/2022. Dispõe sobre o funcionamento e utiliza-

ção do Sistema Nacional de Pareceres e Notas Técnicas (e-NatJus).

Resolução nº 483, de 19/12/2022. Institui o Sistema Nacional de Gestão 

de Bens (SNGB) e dá outras providências.

7.2. PORTARIAS

Portaria nº 252, de 18/11/2020. Dispõe sobre o Modelo de Governança e 

Gestão da Plataforma Digital do Poder Judiciário – PDPJ-Br.

Portaria nº 253, de 18/11/2020. Institui os critérios e diretrizes técnicas 

para o processo de desenvolvimento de módulos e serviços na Pla-

taforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro – PDPJ-Br.

Portaria nº 271, de 04/12/2020. Regulamenta o uso de Inteligência Arti-

ficial	no	âmbito	do	Poder	Judiciário.

Portaria nº 131, de 05/05/2021. Institui o Grupo Revisor de Código-Fonte 

das soluções da Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br) e 

do Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Portaria nº 162, de 10/06/2021. Aprova Protocolos e Manuais criados pela 

Resolução	CNJ	nº	396/2021,	que	instituiu	a	Estratégia	Nacional	de	

Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ).

Portaria nº 183, de 02/06/2022. Fixa prazo para a integração dos siste-

mas judiciais eletrônicos em funcionamento nos Tribunais à Plata-

forma Codex.

Portaria nº 257, de 31/07/2022. Dispõe sobre a ementa básica para a 

aplicação e disseminação dos conhecimentos básicos sobre a Pla-

taforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br) nos edi-

tais de concursos públicos, seleções e capacitações para cargos de 

tecnologia da informação e comunicação (TIC) dos órgãos do Po-

der Judiciário. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4510
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4818
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4882
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3581
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3582
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3613
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3915
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3982
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4570
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4682
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Portaria nº 37, de 08/02/2022. Fixa prazo para a integração dos sistemas 

judiciais eletrônicos ligados à PDPJ-Br.

Portaria nº 45, de 10/02/2022. Institui o regulamento do Prêmio CNJ ao 

Grupo Revisor de Códigos, ano 2022.

Portaria nº 129, de 12/05/2023. Altera a Portaria CNJ n. 29/2023, que divul-

ga os requisitos técnicos mínimos exigidos para a transmissão ele-

trônica dos atos processuais destinados ao Domicílio Judicial Eletrô-

nico e dá outras providências. 

Portaria N° 36, de 14/02/2023. Institui o Guia de Alinhamento Estratégi-

co de Implantação da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasi-

leiro (PDPJ-Br). 

Portaria nº 41, de 17/02/2023. Regulamenta a produção e liberação de 

versões do sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Portaria nº 82/2023 CNJ. Institui e regulamenta o Prêmio CNJ de Quali-

dade, ano 2023 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4352
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4363
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5089
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4953
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4952
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5019


O Programa Justiça 4.0 é uma parceria entre o CNJ, o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e o Conselho da Justiça 

Federal (CJF), com apoio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) e Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(CSJT). O Justiça 4.0 fortalece o direito de acesso à Justiça e desenvolve 

soluções tecnológicas disruptivas para acelerar a transformação digital 

do Poder Judiciário brasileiro.

A PDPJ-BR É UMA INICIATIVA DO JUSTIÇA 4.0


